
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 622/90 DE 04/06/90

"DISPÕE SOBRE A REAJUSTE DOS VENCI

MENTOS DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA"

MUNICIPAL DE COXIM", à

Faço saber que & Cômars Municipal de Coxim, Esta-
do de Mato Grosso do Sul, aprovôu e o Senhor Prefeito Munici -
pal sanciona e seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Presidente da Câmara Municipal *

de Coxim, autorizedo s resjustar os vencimentôs dos Funcioná -
rios de Cêmera Munícipal, nos mesmos Índiçes de reajuste dos

funcionários de Prefeitura Municipal.
Art, 2º - O menor vencimento da funcionário de Cã

mara Municipal, será o equivalente a um salório mínimo vigentê
no País.

Art, 3º - As despesas decorrentes de aplicação da

presente Lei, correra à conta das dotações do Orçamento de ca
. mera Municipal, podendó o Senhor Presidente, solicitar do Chã

fe do Pode Executivo, & suplementação se necessário,
Art. 4º - Este Lei entrerá em vigor na data de

sus publicação, com efeitos retrostivos e 1º de meio de 1990,

DESPACHO
De conformidade com e artigo 78 da Lei

complementar no 7 de 20 de novembro de 1.98),

sanciono a suguinto Lei para que produsa os seus
jurídicos e legais sfsitos. A

Gabinete do Prefeito, 04 do Junio da lPG

   


